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PARECER N" 34, DE 2022.

PROPOSIçÃO' Pro)eto de Lei no 69, de 2022. Âltera dispositivos da Lei Municipal no 5.598, de 15

de setembro de 2010, que Íegulamentou os Concursos Púbücos pârâ provrmento de cargos e

empregos públicos no âmbito da admrnisrtaçâo direta, inclú a administração indueta do Município

de Cascavel e dá outtas ptovidências.

PROPONENTE: Poder Executivo.

RELATOR: Veteador Cidão da Telepar/PSB

VOTO DO RELATOR: Favorável.

PARECER DA COMISSÃO: Favorável.
Servidor

I - RELATORIO

A presente proposição altera disposrtrvos da Lei Municipal no 5.598, de 15 de setembro de

2010 com o objetivo de regulamentaÍ os concuÍsos púbücos para provimento de caÍgos púbücos da

Âdministração Indireta e pÍomover a atualtzação no texto legislativo, o que permitirá à Autarquia

Municipal de Mobilidade, Trânsito e Cidadania - TRÂNSITÂR rcahzar o provimento de seu quadro

de serwidores.

II - VOTO DO RELÂ."TOR

Atendendo ao que determtna o Ârt. 43,Iy do Regimento Interno desta Casa de Leis, fü
designado pelo Presidente desta Comissão paÍa seÍ o Relator do Proieto de Lei n" 69, de 2022, act

que apreseÍrto meu voto pâra anáüse e deüberação dos demais vereadores integrantes desta Comissão.

A proposição foi enviada a esta Comissão para emrssão de parecer e na qualidade de Relator é

de mrnha competência deüberar conclusivamente sobre a rr.'aténa nos teÍmos do Art. 48 e Ârt. 64, I
do Regrmento Interno, os quais definem respectivameÍrte as competências específicas da Comissão de

Saúde e Assistência Social e as competências gerais das Comissôes Permanentes. A proposição foi
analisada segundo os critérios de oportunidade, conveniência e interesse público.

Após análise do Ptojeto de Lei n" 69, de 2022 entendo que as alterações propostas são

necessárias e pertinentes e, poÍtanto, manifesto meu voto favoÍável à sua tnmttação.
É o meu voto.

Telepar
V /Relator
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rrr - PARECER DA covussÃo

Atendendo ao que determina o Art. 64, I do Regimento Interno da Càmara Municipal de

Cascavel, os membros da Comissão de Saúde e Assistência Social, poÍ sua maioria ac t^m o voto do

eminente Relator e manifestam-se pelo Patecer Favorável à tnmítaçào do Proieto de Lei no 69, de

2022.

Sala das Comissões Petmanentes.

Cascavel, 29 de junho de 2022.
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Vereadot/PODE/Membro
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Edson de Souza

Vereador/MDB / Presidente


